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Governador do Estado de Alagoas, cientifi cando-o da inscrição deste precatório na respectiva lista, obedecendo, rigorosamente, a 
ordem cronológica de apresentação. Importa destacar que o Estado de Alagoas fez a opção pelo Regime Especial de Pagamento de 
Precatórios, de repasse de 1,5 % de sua receita corrente líquida, conforme Decreto nº 5.160 de 5 de março de 2010. Desse modo, deve 
o presente precatório fi car aguardando a sua vez de pagamento conforme inscrição na lista, bem como a provisão de fundos. Publique-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

Maceió/AL, 14 de março de 2017

YGOR VIEIRA DE FIGUEIREDO
Juiz Auxiliar da Presidência

CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz Auxiliar da Presidência

MAURÍCIO CÉSAR BREDA FILHO
Juiz Auxiliar da Presidência

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

EDITAL Nº 011/2017

3ª VARA DA COMARCA DE SANTANA DO IPANEMA,
DE 2ª ENTRÂNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, que, em face da 
inocorrência de interessados à remoção para a 3ª Vara da Comarca de Santana do Ipanema, de 2ª entrância, encontra-se tal Juízo 
VAGO, a ser preenchido, desta feita, por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, na conformidade do que dispõem os artigos 
169, § 2º, 171 e ss. da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de Alagoas) c/c o 
artigo 83, da Lei Complementar nº 35 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional), e as disposições contidas na Resolução n° 001/2012, 
deste Tribunal de Justiça.

Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado – SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos quatorze (14) dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete 
(2017).

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 192, DE 15 DE MARÇO DE 2017.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Virtual nº 2017/3491, RESOLVE, a pedido e ad referendum do 
Tribunal Pleno, exonerar LAVÍNIA MEDEIROS ROCHA do cargo, em comissão, de Protocolista Cartorário, DS-4. 

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 193, DE 15 DE MARÇO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Virtual nº 2017/3491, RESOLVE, ad referendum do Tribunal 
Pleno, nomear HERMES LIMA GONÇALVES DE OLIVEIRA para o cargo, em comissão, de Protocolista Cartorário, DS-4.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 243, DE 15 DE MARÇO DE 2017.

Designa Supervisor Administrativo para substituir Secretária de Câmara.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, e no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 15/2015, que implantou o Sistema Administrativo Integrado no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Processo Administrativo Virtual nº 2017/3454;
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